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Em d e de 19 

L E I 
de 2h de maio de 1962 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Arti.go lQ - Fica declaraJoae utilidade pÚblica a -
Associação das Mães de São José dos Campos , sediada neste Munici 
pio de São José dos Campos. 

, 
ArtlgQ ~ - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância jl.e São J osé dos Campos, 24 
de maio de 1 . 962. 
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Prefeito Municipal 

R~glstrarla e publica -9 na Secção do Expediente e 
Pessoal, em vinte e quatro de maio e mil novecentos e sessenta 
e doi!. 
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